
Município de Missal
ESTADo oo pen qxÁ

PORTARIA No 206 DE 10 DE ABRIT DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando os termos do art. Bo, inciso III, da Lei Federal
no 13.019, de 31 de julho de 2014,

RESOLVE

Att. 10 - NOMEAR a servidora ALINE LUZZI como gestora do
TeRuo oe CoLnsonaçÃo no 0U2020, firmado entre o Município de Missal e a

socreoaoe Frururnóprcn SEMEAR oe Mrorllrerm/pR, a partir desta.

4ft. 20 - NOIì4EAR a seruidora JHULLIANI FARAOM como fiscal do
TrRuo or ColeeonnçÃo no 01/2020, firmado com a Socreoaor Frunrnóprca
SEMEAR oe Meornnrrne/pR, a partir desta data.

Alt. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação

GRarruerr oo PRrrerro MuurclpRl oe MrssRr, 10 oe ABRrL oe 2023.
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